
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS na RECLAMAÇÃO nº 33478 - RJ  (2017/0035627-0) 
RELATOR : MIN. GURGEL DE FARIA

REQUERENTE : VIGBAN EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADOS : FELIPE ESTEVES WEISSMANN  - RJ150252 
: VICTOR ANTÔNIO NASCIMENTO E OUTRO(S) - RJ128976 
: RAUL CALDAS  - RJ084425 

REQUERIDO : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC 
REQUERIDO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

SENAC 
REQUERIDO : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE 
REQUERIDO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

  

DECISÃO

Por petição protocolizada no dia de hoje (e-STJ fl. 321), 
VIGBAN EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA manifesta a sua desistência da presente reclamação, postulando a 
respectiva homologação judicial.

Passo a decidir.

De início, observo que o pedido ora examinado foi deduzido por 
meio de advogado com poderes para desistir (e-STJ fl. 319).

Pois bem, conforme estabelece o art. 998 do CPC/2015, o ato de 
desistência do recurso pode se dar a qualquer tempo e sem a anuência da parte ex 
adversa, inexistindo, na espécie, óbice para a sua homologação.

Na hipótese aqui tratada, havia sido interposto agravo interno 
contra a decisão em que não conheci da reclamação (proferida às e-STJ fls. 259/260).

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISTJ, 
HOMOLOGO a desistência do recurso.

Após o transcurso do prazo recursal, arquive-se. 

Publique-se. Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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